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AGRÁRIA/DIRETORIA DE OBTENÇÃO DE TERRAS E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 116, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Altera a Norma de Execução nº 45, de
25de agosto de 2005, que dispõe sobre
procedimentospara seleção de
candidatos aoPrograma Nacional de
Reforma Agrária.

O DIRETOR DE OBTENÇÃO DE TERRAS E IMPLANTAÇÃODE PROJETOS DE ASSENTAMENTO, substituto, no
usodas atribuições que lhe conferem o art. 79, da Estrutura Regimentalaprovada pelo Decreto n.º 6.812, de 3 de abril de 2009,
aprovado pelaPortaria MDA nº 20/2009, publicada no D.O de 9 de abril de 2009,resolve:

Art. 1º O parágrafo terceiro do artigo 7º da Norma de ExecuçãoDT nº 45/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................

Parágrafo terceiro. É obrigatória, no ato da inscrição, a apresentaçãodo original ou cópia autenticada dos seguintes
documentosdos representantes da unidade familiar candidata:

I - documento de identificação civil com foto e fé pública emtodo o território nacional;

II - número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física(CPF);

III) certidão de nascimento, certidão de casamento ou declaraçãode união estável, conforme o caso;

IV - extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais CNISCidadão, da Previdência Social;

Art. 2º Esta Norma de Execução entra em vigor na data desua publicação.
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